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APOSTILA

                            TERMO DE APOSTILAMENTO
 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 005/2020,
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
Secretaria DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD e O MUNICÍPIO DE
FORMOSA (GO), NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM:

 

 

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 01.409.580/0001-38, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro
Ludovico Teixeira, Setor Sul, nesta Capital, ora representada por seu �tular BRUNO MAGALHÃES
D'ABADIA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, Cédula de Iden�dade nº 460.250-1
DGPC/GO e CPF/MF nº 010.134.721-95, resolve apos�lar unilateralmente o Convênio nº 005/2020,
firmado com o MUNICÍPIO DE FORMOSA - GO, inscrito no CNPJ nº. 01.738.780.0001-34, nos termos
constantes do Processo Administra�vo nº 201900005008163, com sujeição a Lei Federal nº 8.666 de 21
de junho de 1993 e alterações e, ainda em conformidade com as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente instrumento contratual tem como obje�vo a modificação unilateral do
convênio registrado e publicado através do D.O.E. nº 23.287, de 23/04/2020, pág. 9, protocolo nº
177310, por parte da Administração, visando expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONVÊNIO ORIGINAL Nº 005/2020 no seguinte ponto:

i) alterar o número do Convênio de 005/2020 para 017/2020, tendo em vista que o
documento foi numerado simultaneamente à época com o mesmo número do convênio firmado com o
Município de Nerópolis (GO) do dia 07/04/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONVÊNIO
Nº 005/2020.

 



Permanecem inalteradas as demais cláusulas e subcláusulas do convênio original a que
se refere este TERMO DE APOSTILAMENTO.

E, para firmeza e prova de assim haverem, o presente TERMO DE APOSTILAMENTO é
assinado eletronicamente pelo representante da convenente.

 

 

 

 

(assinado eletronicamente)
BRUNO MAGALHÃES D'ABADIA

Secretário de Estado da Administração

 

 

 

 

GOIANIA - GO, aos 12 dias do mês de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO MAGALHAES DABADIA, Secretário (a) de
Estado, em 12/05/2022, às 22:22, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000030002341 e o código CRC 234716FF.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR - Bairro CENTRO -

GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (62)3201-5795.
 

Referência: Processo nº 201900005008163 SEI 000030002341
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